
PREFEITURADo MUNIcÍplo nn ¡uwnu,Í

DECRETO N",31.766. DE 25 DE AGOSTODE2022.

LUrz FERNANDo ARANTES MACHADo, PREFEITo po uuNlcÍpto ÞE JI-TNDIAI,
EsrADo DE sÂ,o pAULo, No uso DE suAs erRnutÇÖps LEcAIs
ESnECIALMENTE AS eue LHE sÃo coNrBntDAS IELA LEI N" 9697, DE l3 DE
DEZEMBRO DE2Ù2I,ART.4", $ 2o.

C0NSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE cnÉotto ADICIoNAL SUPLEMENTAR poR
eNuraçÃo DE ooreçÃo PARA ATENDER DEspEsA coM pAcAMENTo DE INATrvos E
cenÈNcla - sqt so3t2oz2.
REF. SOLICITAçÃO I AO - INSTITUTO OB PNEVINÊNCIA DO MLIN,DE ¡UNOI¡Í-PRE¡UN

CONSIDERANDo NECESSIDADE, DE ABERTURA oB cnÉnno ADIctoNAL sUpLEMENTAR poR
eNulaçÃo DE ooreçÃo PARA ATENDER DESpEsA coM pAGAMENTo DE rNATrvos E
ceRÊNcn - sgr 5o3t2o22.
REF. SOLIcITAÇÃo I.409 - r,uNo¿Ç,Äo MUNICIPAL DE AÇÃo SocIAL - FUMAs

DECRETA

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do uuucÍplo, urr¡ cnÉono ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR-AUTARQUIA No vALoR DE R$ 9.643,30 (NovE MrL sErscENTos E euARENre p rRÊs
REArs E TRrN'rA cENTAVoS) NA(s) ooreçÃo1ons¡:

s0.01.09.272.0202.8s01 ueNurrNcÃoDoFUNDonBsBNBnÍclosDEAposENTADosEAposEN
3. 1.9O.OI.OO APOSENTADORIA E REFORMAS

OOOO PROPRIA

9.643,30

TOTAL....R$ 9,643,30

ART. 2O - A COBERTURA DO CRÉOTTO DE QUE TRATA O ART, I'FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAç¿'o p¡ncl¡L DA(s) sEcurNTE(s) por¡ÇÄo(ÕEs) Do ORÇAMENTO
VIGENTE:

54.01.09.272.0202.8578 ueNutBNc,Ao Do FtrNDo DE BEltEFIcIos - AposENTApos Btr¿ cenÊt
3.1.90.OI.OO APOSENTADORIAE REFORMAS

OOOO PROPRIA

R$ 9.643.30

TOTAL..,.R$ 9.643,30

R$

ART. 3" - EsrE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBt,tc¡ÇÄo.
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PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LULZ ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA IJNIDADE
MUNICTPIO DE JUNDTAI, AO(S) VINTE E CINCO
VINTE E DOIS.

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA LINIDADE DA CASA CIVIL

N.3t

UNIDADE
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